
A empresa interessada na participação do Processo n° 021/2019 – Pregão Presencial n° 013/2019
deverá preencher as informações solicitadas neste formulário, e remetê-lo para o Departamento de
Compras  e  Licitações  via  e-mail  compras@novatrento.sc.gov.br,  caso  contrário  a  Prefeitura
Municipal  de  Nova  Trento  exime-se  da  obrigação  de  comunicar  diretamente  ao  interessado,
possíveis alterações no Edital, bem como prestar esclarecimentos.

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2019

EMPRESA: ________________________________________________________

ENDEREÇO: _______________________________________________________

__________________________________________________________________

CNPJ DA EMPRESA: ________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: ______________________________________

TELEFONE: ( ) _______________________________

E-MAIL: _______________________________________

Nova Trento, __________ de _________________ de 2019.

_____________________________________
Assinatura e Carimbo da Empresa

Nome Legível: ________________________________
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2019

1. PREÂMBULO

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO – ESTADO DE SANTA CATARINA,
estabelecida à Praça del Comune, 126, Centro, na cidade de Nova Trento, através do Prefeito, torna
público que seu Pregoeiro Oficial, Sr. APRÍGIO  JOSÉ BOTAMELI, instituído por Decreto
Municipal, estará reunido com sua equipe de apoio, para receber as documentações e proposta para
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, o
qual será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, de
17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, Lei
Complementar 123/2006 e Decreto Municipal nº 003/2013, de 07 de janeiro de 2013.

1.2. RECEBIMENTO E ABERTURA:
O recebimento dos envelopes, propostas e documentação de habilitação até as 08:30 horas do dia
19/02/2019.
A abertura ocorrerá  em sessão pública às 09:00 horas do dia 19/02/2019,  no Departamento de
Compras e Licitações, desta Prefeitura, sediada na Rua Santo Inácio,126 – Praça del Comune –
Centro.

1.3. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura Municipal de Nova
Trento www.novatrento.sc.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (48) 3267-
3213 / 3267.3211 ou no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal, de
segunda a sexta feira, no horário das 07:00 às 13:00 horas. O  Departamento  de  Compras  e
Licitações  não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles
interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Justifica-se a necessidade de realizar pregão presencial, em face das peculiaridades da contratação,
decorrentes da necessidade de serem realizadas gestões imediatas e a oportunidade do contato direto
entre administração e fornecedor. optou-se pelo critério de julgamento menor preço por lote para
que tenhamos apenas um vencedor facilitando a fiscalização quanto  a  entrega e  qualidade  dos
produtos e a praticidade na hora da montagem dos pedidos, evitando atrasos.
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2. OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a aquisição parcelada de alimentos para serem servidos, nos
intervalos das Capacitações e Formações dos Professores da Rede Municipal de Ensino de Nova
Trento/SC, conforme previstas, no Calendário Escolar Municipal de 2019 e no Art. 202 da Lei nº
2.589, de 30 de setembro de 2015, que Dispõe sobre a organização do sistema municipal de ensino
de  Nova  Trento/SC,  quantidades  e  especificações  conforme Termo de Referência constante do
Anexo I do Edital.

3. DA ABERTURA

3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro, a ser
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste
edital.

DATA DA ABERTURA: 19/02/2019
HORA: 09:00 Horas
LOCAL: Departamento de Compras e Licitações – Prefeitura de Nova Trento/SC
Rua Santo Inácio, 126 – Praça Del Comune – Centro.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
de compra que preencherem as condições de credenciamento constante deste Edital.

4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios atribuídos
pela Lei Complementar 123/2006, de 15/12/2006, deverão pleitear o mesmo de acordo com os
ditames daquele diploma legal.

 4.3. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
 a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
 contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Trento;
 b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
 d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio. 

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
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representada;

5.2. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro,
devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste certame e a responder pela
representada, devendo, ainda, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento
oficial equivalente;

5.3. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de Procuração, ou
documento que comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e lances verbais de
preços, e praticar todos os demais atos pertinentes a este certame licitatório, em nome da
proponente;

5.4. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida
de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração
estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;

5.5. Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos
documentos relacionados para credenciamento neste edital. A ausência desta documentação
implicará, de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar,
bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões do Pregoeiro, ficando a licitante
impedida de se manifestar durante os trabalhos;

6. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE
HABILITAÇÃO:

6.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao Pregoeiro ou equipe de apoio, os documentos e
as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de
01 e 02 na forma dos subitens abaixo:

6.1.1. No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, o representante de cada licitante,
deverá entregar ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, em     separado     de     qualquer     dos     envelopes, a
Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo em anexo), o Credenciamento e
a declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as
licitantes que assim se enquadrarem).

6.2. A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida neste Edital
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implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo Proposta de Preços
e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 

6.2.1. ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
NOME COMPLETO DO LICITANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019
DATA DE ABERTURA: 19/02/2019
HORÁRIO: 09:00 horas

6.2.2. ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
NOME COMPLETO DO LICITANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019
DATA DE ABERTURA: 19/02/2019
HORÁRIO: 09:00 horas

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em
original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor
integrante da equipe de apoio da Prefeitura de Nova Trento/SC, ou ainda pela juntada da (s) folha
(s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s).

6.4. Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no
idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa)

6.5.  A autenticação, quando feita pelo pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de apoio da
Prefeitura de Nova Trento/SC, poderá ser efetuada, em horário de expediente, no Departamento de
Compras e Licitações do prédio sede da Prefeitura de Nova Trento/SC, situada na Rua Santo Inácio,
126 – Praça Del Comune – Centro, no horário das 07:00 às 13:00 h.

6.6. O CNPJ/MF ou CPF e RG a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa e/ou pessoa física que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

6.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 1):
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7.1. O envelope “Proposta de Preços”  deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá
atender aos seguintes requisitos:

I –  Ser apresentada no formulário Betha Cotação  fornecido pela Prefeitura de Nova Trento de
acordo com as especificações fornecidas no Anexo I deste edital, assinado por quem de direito, em
01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente
identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou CPF e RG, ou timbre impresso
da empresa, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a
vírgula  no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima,
devendo as folhas ser rubricadas; deverá constar também, os Dados Bancários – Pessoa Jurídica
(com Razão Social, Agência e Conta-Corrente em nome da proponente). 

II – Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado
como tal;

III – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento
da empresa que efetivamente executará  o objeto da licitação, endereço completo, telefone  e
endereço eletrônico (e-mail), para contato, número da conta-corrente bancária e agência respectiva.
Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da contratação;

IV.  PARA  FORMATAÇÃO  DOS  PREÇOS,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS
DESCRIÇÕES  COMPLETAS  DESTE  EDITAL  (ANEXO  I).  NO  FORMATO  BETHA
COTAÇÃO AS DESCRIÇÕES SÃO REDUZIDAS E SIMPLIFICADAS;

V. A PROPOSTA deverá ser apresentada em meio digital através de CD Room ou Pen Drive e
também em via impressa. O Meio digital deverá seguir o padrão Betha Cotação, sendo que o
arquivo para preenchimento deverá ser solicitado via e-mail com dados completos da empresa
(Razão  Social,  Endereço  completo,  CNPJ  e  Telefone),  nos  seguintes  endereços
compras@novatrento.sc.gov.br ou zico@novatrento.sc.gov.br ; 

7.2. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os
itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.

7.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.
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7.5. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

7.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.

7.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2):

8.1. A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital, em original ou
em cópia devidamente autenticada e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena
de inabilitação, preferencialmente nesta ordem:

 8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) cédula de identidade, quando for o caso;
b) atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na forma da lei;
c) no caso de sociedade por ações e sociedades comerciais, os documentos deverão ser apresentados
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou
domicílio da Licitante; 
e) no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;
g) Cópia do Alvará/Taxa de Licença, em vigência.

8.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
 
a) declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CF, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei
nº 9.854/99) modelo Anexo VI;
b) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração,
conforme modelo sugerido no Anexo V;
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c) Declaração de que conhece e aceita o edital – Anexo VII.

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com
prazo de vigência de no máximo 60 dias.

8.1.4. REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA:
a) Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela
Receita Federal ou no Cadastro de Pessoas Físicas da mesma entidade (CPF), se a empresa é
individual;
b) Certidão Negativa de Débito – CND, fornecida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS;
c) Certificado de Regularidade de Situação –  CRS, relativo ao FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Federais;
e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
d) Certidão Negativa de Débitos do município sede da empresa; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho de acordo com a Lei
12.440 de 07 de julho de 2011.

NOTAS:
–  A Certidão que não contar com validade expressa, será considerada válida por sessenta dias,
contados da data de sua emissão.
– Todas as cópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela internet.
–  Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 01; preferentemente
dispostos ordenadamente, numerados sequencialmente e rubricados pelo Licitante.

9. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

9.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que
dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada
licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo
registradas em ata os nomes das licitantes:

a) O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais do
mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma
reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 32673215



b) Os envelopes de nº 01 –  Proposta e nº 02 –  Habilitação devidamente identificados e
lacrados.
c) A Declaração de Comprometimento de Habilitação.

9.2. Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o Pregoeiro
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes
ao certame.

9.3. Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se
ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das
licitantes tais  como previsto na alínea “a”, do item 9.1 exame este iniciado antes da abertura da
sessão.

9.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

9.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

10. DO JULGAMENTO:

10.1. Divisão por etapas para ordenamentos dos trabalhos

10.1.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço do objeto
deste Edital.

10.1.2. A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as
licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.3. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados
no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente
ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2. Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1. Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.
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10.2.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
preço para a execução do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

10.2.3. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as
licitantes.

10.2.4. O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e aquelas
licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 %(dez
por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.5. O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais,
conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10
(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.6. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.

10.2.7. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor
do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.8. O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais),
a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escrita, classificada como
menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.9. Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item.

10.2.10. A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais
para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa
competitiva.

10.2.11. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
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10.2.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15. Nas situações previstas nos subitens 10.2.8 e 10.2.11, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a
administração.

10.2.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as
sanções administrativas constantes do subitem 17.2, deste Edital.

10.2.17. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionados a
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão.

10.2.18. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06.

10.3.1. Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de
empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observados o seguinte:
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela
microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei
complementar.
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a
notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão.
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito.

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 32673215



d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.4. Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação.

10.4.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
“Documentos de Habilitação” desta licitante.

10.4.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de
negativa.

Parágrafo Único –  A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro. 

10.4.7. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo
ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s)
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.

10.4.8. Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota
de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.9. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura de
Nova Trento/SC, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de
existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para apreciação e
parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora,
homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

11.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais
licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro à licitante vencedora.

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO –  ESTADO DE SANTA CATARINA,
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estabelecida à Rua Santo Inácio, 126 – Praça del Comune – Centro, na cidade de Nova Trento, CEP
88270-000;

11.5. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as licitantes
representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão
conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão.

11.5.1. Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas.

12. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

12.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a licitante
vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste
Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor.

12.2. A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que deverá
comparecer dentro do prazo de 03     (três)     dias     consecutivos, contados a partir da convocação.

12.3. O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela PREFEITURA.

12.4. A PREFEITURA poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidas neste Edital, convidar as demais proponentes classificadas, seguindo a ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

12.5. O prazo da contratação será da data da assinatura do contrato até o último dia do ano letivo,
podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

13. DO PREÇO E DO REAJUSTE:
.
13.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 deste
edital, fixo e irreajustável.

13.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.

13.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar
formalmente a Prefeitura de Nova Trento, devidamente acompanhada de documentos que
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comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica
do município para o devido parecer.

14. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

14.1. As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta da
Previsão Orçamentária prevista para o ano de 2019.

15. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

15.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada, mediante requisição do setor 
competente;

15.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita pelo Contratado, no local e horas
determinado pela Contratante. 

15.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

16. DO PAGAMENTO:

16.1. O pagamento será feito pela Prefeitura de Nova Trento/SC, em até 30 (trinta) dias após a data
da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura.

16.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação. 

16.3. A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da
irregular execução contratual.
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16.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços. 

16.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será
acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a
data do efetivo pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV.

17. DAS PENALIDADES:

17.1. Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos
do art. 87 da Lei n. 8.666/93:

I – advertência; 
II – multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
III –  suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

17.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

17.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

17.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta-
corrente  em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
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18. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:

18.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente edital, por irregularidade comprovada, protocolando o pedido de acordo com os prazos do
Art. 41 da Lei 8.666/93 na sede da Prefeitura, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital,
cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações
poderão ser obtidas pelo Fone (48) 3267-3213.

18.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos
prazos legais.

18.3. Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurança da contratação.

19.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique
comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da
futura contratação.

19.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

19.4. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital e a
homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação.

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura de Nova Trento, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

19.6. O Prefeito de Nova Trento, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos
termos do art. 49, da lei n° 8.666/93.
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19.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a
formulação das propostas.

19.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
exclusivamente o Foro da Comarca de São João Batista/SC.

19.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente
estabelecido.

19.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

19.11. Fazem partes integrantes deste edital:
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Planilha Proposta de Preços;
Anexo III – Minuta do Contrato
Anexo IV – Declaração de Atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo V – Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação;
Anexo VI – Declaração de não emprego a Menor de Idade;
Anexo VII – Declaração que conhece e aceita o inteiro teor do edital;

Nova Trento, 23 de janeiro de 2019.

__________________________
Aprígio José Botameli

Pregoeiro
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A N E X O I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO

O objeto  da  presente  licitação  é  a  aquisição  parcelada  de  alimentos  para  serem servidos,  nos
intervalos das Capacitações e Formações dos Professores da Rede Municipal de Ensino de Nova
Trento/SC, conforme previstas, no Calendário Escolar Municipal de 2019 e no Art. 202 da Lei nº
2.589, de 30 de setembro de 2015, que Dispõe sobre a organização do sistema municipal de ensino
de  Nova  Trento/SC,  quantidades  e  especificações  conforme Termo de Referência constante do
Anexo I do Edital

2. DA ENTREGA

A entrega,  no  município  de  Nova  Trento/SC, será de acordo com o solicitado pela Secretaria
Municipal de Educação à  empresa  vencedora de acordo com a Autorização de Fornecimento,
devendo a empresa ser avisada no mínimo a 2 dias úteis de antecedência do evento.

3. DO TRANSPORTE DAS MERCADORIAS

O Transporte das mercadorias licitadas, será feito pela Empresa vencedora da Proposta, com veículo
de sua propriedade, próprio para o transporte de alimentos, sem ônus para a Prefeitura Municipal de
Nova Trento.

4. DO PAGAMENTO

O Pagamento será parcelado e pago até o 30º dia útil do mês subsequente ao fornecimento do bem
licitado.

5. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta da Previsão
Orçamentária prevista para o ano de 2019.

6. DO REAJUSTE

Os Preços poderão ser reajustados visando o equilíbrio econômico financeiro do contrato conforme
disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.
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7. METODOLOGIA / ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

7.1. A Prefeitura através da Secretaria Municipal de Educação emitirá Autorização de Fornecimento
que será enviada aos licitantes vencedores via e-mail.

7.2. Todos os produtos deverão estar no  terço inicial dos seus prazos de validade, quando da
entrega  dos  mesmos,  não  sendo  aceitos  produtos  com data  de  validade  fora  da  especificação
solicitada.

7.3. Todos os produtos, quando da entrega,  serão analisados e as especificações do edital serão
observadas, qualquer divergência entre o produto e a especificação do edital será comunicado à
empresa  e  esta  terá  o prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  para  sanar  o  problema,  sob pena  de
desclassificação.

7.4. O arquivo Betha Cotação não possui a especificação completa dos produtos e portanto não
serve como parâmetro para a cotação, deve ser utilizado somente para a base de dados para a
apresentação das propostas.

7.5. Os materiais deverão sem entregues conforme a especificação detalhada – constante da lista de
materiais do Anexo I – Termo de Referência – item 12.

8. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1.  As propostas deverão ser apresentadas  no FORMATO BETHA COTAÇÃO – apresentadas
através de CD ou pen drive e também em uma via impressa.

8.2. O Meio digital deverá seguir o padrão Betha Cotação, sendo que o arquivo para preenchimento
deverá  ser  solicitado  via  e-mail  com  dados  completos  da  empresa  (Razão  Social,  Endereço
completo,  CNPJ  e  Telefone),  nos  seguintes  endereços  compras@novatrento.sc.gov.br ou
zico@novatrento.sc.gov.br ; pode ser obtido no site http://www.novatrento.sc.gov.br/licitacoes/

8.3. Para formatação dos preços,  deverão ser consideradas  as  descrições completas  deste  edital
(Anexo  I  –  Item 9);  no  formato  Betha  Cotação  as  descrições  são  reduzidas  e  simplificadas  e
portanto não servem como parâmetro para a cotação, deve ser utilizado somente para a base de
dados para a apresentação das propostas.

9. PREÇOS MÁXIMOS ACEITOS

A proposta não poderá apresentar valor unitário do Item superior ao estimado em tabela abaixo.
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O cálculo da despesa foi efetuado com base no valor de mercado.
Na proposta de preços informar as marcas dos produtos.

LOTE 1

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

1 20 Kg

Açúcar refinado. Obtido de cana de 
açúcar, livre de fermentação, isento de 
matéria terrosa, parasitos e detritos 
animais ou vegetais. A embalagem deverá 
conter data de fabricação, data de validade
e número do lote de fabricação. A validade 
do produto não poderá ser inferior a 180 
dias do recebimento. Embalagem de 1 Kg.

2,40 48,00

2 20 Unid.

Café torrado e moído tradicional. Torra 
Clássica/Tradicional, moagem fina e 
uniforme, selo de Pureza da ABIC, 
embalagem a vácuo Aroma Pack. Com 
tolerância de 1% de impurezas como 
milho, cevada, cascas e paus. Com 
ausência de larvas, parasitos e substâncias 
estranhas, umidade máxima de  5% P/P, 
cafeína mínima de 0,7% P/P. O produto 
deverá ter validade não inferior a 120 dias 
a partir da entrega. Embalagem de 500g.

12,00 240,00

3 16 Cx

Chá sachê. Sabores diversos. Caixa de 
papelão c/ 10 saquinhos para infusão em 
água quente c/ peso médio entre 10 e 15gr. 
Com data de fabricação e validade na 
caixa.

4,00 64,00

4 60 Unid.

Chá mate pronto para beber. Garrafa pet 
de 1,5L . Sabores: natural, pêssego, limão. 
A embalagem deverá conter data de 
fabricação, data de validade e número do 
lote de fabricação.

6,20 372,00
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5 10 Pote

Doce de frutas. Deverá ser fabricado com 
matérias-primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa, parasitas, e em perfeito 
estado de conservação. Composição: polpa
de fruta, açúcar, xarope de glicose de 
milho, conservador sorbato de potássio. 
SEM MAÇÃ. SEM GLÚTEN. O produto 
deverá ter validade não inferior a 180 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de
400g

4,45 44,50

6 20 Unid.
Maionese. Sem glúten, sem leite e sem 
transgênicos. Até 100 mg de sódio por 
porção. Embalagem de 500 g

5,70 114,00

7 20 Unid.

Margarina vegetal. Contendo ômega 3 e 6, 
vitaminas A, D e E, livre de gordura trans. 
O produto deverá ter validade inferior a 
180 dias a partir da entrega. Embalagem 
com 500g

4,55 91,00

TOTAL DO LOTE 1 R$ 973,50

LOTE 2

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

8 40 Tiras

Copo descartável 180 ml. Copo descartável 
em plástico transparente; c/ capacidade de 
180ml; massa mínimo de 2,20 gr; resistência 
mínima de 0,85n; sem tampa, pacote 
100x180ml. Produzindo conforme norma da 
ABNT/NBR n°14865.

3,55 142,00

9 50 Pct.
Guardanapo pequeno de papel.  Material 
celulose, tamanho 21X22, cor branco, folhas 
simples, gofrado. Pacote c/ 50 guardanapos.

1,00 50,00

10 20 Unid.
Prato de papelão laminado P7. Material 
reforçado e com a superfície impermeável. 
Medidas:Ø 28cm 1,50

30,00

11 20 Unid.
Bandeja de papelão laminado B6. Material 
reforçado e com a superfície impermeável. 
Medidas:36X45cm 1,50

30,00
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12 2 Unid.

Saco picotado p/ alimentos, capacidade 5kg. 
Bobina em saco plástico picotado; rolo com 
100 sacos. Confeccionado em polietileno 
virgem.

13,00 26,00

13 2 Unid.

Saco picotado p/ alimentos, capacidade 3kg. 
Bobina em saco plástico picotado; rolo com 
100 sacos. Confeccionado em polietileno 
virgem.

10,75 21,50

TOTAL DO LOTE 2 R$ 299,50

LOTE 3

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

14 36 Litro

Leite integral tetra pack. O leite deve ser 
na forma fluída, livre de toxinas, parasitos 
e outros contaminantes. Embalagem sem 
danos. Processado pelo sistema UHT à 
temperatura acima de 140º C.O produto 
deverá ter validade não inferior a 90 dias a
partir da data da entrega. Embalagem 1 lt.

2,69 96,84

15 10 Pote

Nata. Creme de leite pasteurizado. SEM 
GLÚTEN. Elaborado com matérias 
primas selecionadas. O produto deverá ter 
validade não inferior a 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 300g

6,00 60,00

16 30 Unid.

Queijo mussarela OU prato fatiado. 
Interfolhado. Elaborado com matérias 
primas selecionadas. O produto deverá ter 
validade não inferior a 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem a vácuo de 
400g.

12,00 360,00

17 40 Unid.

Presunto fatiado. Magro, cozido, obtido de
pernil ou outra parte de suíno sadio, com 
aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, 
isento de sujidades, parasitos e larvas, 
acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, reembalado em 
caixa de papelão. Embalagem de 400gr.

R$ 12,00 480,00
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TOTAL DO LOTE 3 R$ 996,84

LOTE 4

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

18 40 Unid.

Pão de sanduíche. Fatiado. Deve ser 
fabricado com matérias primas de boa 
qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito estado de 
conservação. Será rejeitado o pão 
queimado ou mal cozido. Em média com 
20  fatias, embalado em saco plástico 
transparente, contendo informações dos 
ingredientes, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade.  Embalagem de 500 g.

5,50 220,00

19 200 Unid.

Pão doce (massinha). Com cobertura de 
farofa. Unidades de no mínimo 80 gramas. 
Elaborado com matérias primas de boa 
qualidade. Deve ser embalado em saco 
plástico transparente e lacrado para 
entrega. Deve ser assado no dia da entrega.

0,80 160,00

20 20 Kg

Pão francês. Unidades de 
aproximadamente 50 gramas.  Produto 
livre de bolores e umidade; com cheiro 
próprio. Elaborado com matérias primas 
de boa qualidade. Deve ser embalado em 
saco plástico transparente e lacrado para 
entrega. Deve ser assado no dia da entrega.

9,20 184,00

TOTAL DO LOTE 4 R$ 564,00
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LOTE 5

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

21 110 Unid.

Suco de uva 1,5l. Suco de uva integral. 
Sem adição de açúcar, água ou corantes. 
Embalagem de vidro de 1,5L. Validade de 
no mínimo 90 dias após a data de entrega.

11,00 1.210,00

TOTAL DO LOTE 5 R$ 1.210,00

LOTE 6

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

22 15 Unid.

Bolacha doce amanteigada sabores 
DIVERSOS. Deverá ser fabricado  a partir
de matérias primas sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. O produto 
deverá ter validade não inferior a 180 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de
300g a 400g.

6,00 90,00

23 10 Unid.

Bolacha doce amanteigada sabores 
DIVERSOS. Deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. O produto 
deverá ter validade não inferior a 180 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de
700g.

11,00 110,00
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24 15 Unid.

Biscoito doce sem glúten e sem lactose.  
Deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. O produto deverá 
ter validade não inferior a 180 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 
150 g.

6,00 90,00

25 30 Unid.

Bolacha salgada sabores DIVERSOS 
SABORES. Deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. O produto 
deverá ter validade não inferior a 180 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de
400g

4,20 126,00

TOTAL DO LOTE 6 R$ 416,00

LOTE 7

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

26 30 Kg

Banana branca. Banana in natura madura
ou em maturação, branca, sem 
machucados. Em pencas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte.

2,80 84,00
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27 20 Kg

Maçã Fuji. In natura, firme, de tamanho 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho.

5,60 112,00

28 50 Kg

Melancia. Deve apresentar características 
do cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvidas, bem 
formadas, limpas, com coloração própria, 
livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação e maturação.

2,00 100,00

29 20 kg

Tangerina.  Deve apresentar 
características do cultivar bem definidas, 
estar fisiologicamente desenvolvidos, bem 
formados, com coloração própria, livre de 
danos mecânicos, fisiológicos, pragas  
doenças e estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação.

4,00 80,00

TOTAL DO LOTE 7 R$ 376,00

LOTE 8

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

30 72 Unid.

Água mineral, 500ml. Água natural sem 
gás; acondicionada em garrafa pet, tampa 
c/rosca e lacre; contendo 500 ml, validade 
11 meses a contar da data da entrega

1,00 72,00

31 400 Unid.

Água mineral copo. Água natural sem gás, 
acondicionada em copo de polietileno, 
lacrado c/tampa de alumínio; contendo 
200 ml, com validade mínima de 5 meses a 
contar da data da entrega

0,50 200,00
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32 12 Unid.

Água mineral, bombona. Água natural 
sem gás; galão de 20 litros, envasada em 
garrafão policarbonato, liso, transparente, 
dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, com data 
de validade, do lacre e do rótulo, 
informando marca, procedência (somente 
serão aceitas embalagens devidamente 
lacradas e vem com rótulo (identificação 
do fabricante). Validade da água e da 
bambona não poderá ser inferior a 3 (três) 
meses a partir da entrega.

6,00 72,00

33 24 Unid.

Refrigerante, 2L. Refrigerante de primeira 
qualidade, em garrafa PET de 2 Litros, Sabores: 
Guaraná (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 
SEMENTE DE GUARANÁ, AROMA 
NATURAL, ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; 
CONSERVADORES: SOBRATO DE 
POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, SEM 
GLÚTEN); Laranja (ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, suco natural de laranja, AROMA 
NATURAL, ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; 
CONSERVADORES: SOBRATO DE 
POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, SEM 
GLÚTEN); Limão (ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LIMÃO, 
AROMA NATURAL, ACIDULANTE: ÁCIDO 
CÍTRICO; CONSERVADORES: SOBRATO DE 
POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, SEM 
GLÚTEN); Uva (ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE UVA, 
AROMA NATURAL, ACIDULANTE: ÁCIDO 
CÍTRICO; CONSERVADORES: SOBRATO DE 
POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, SEM 
GLÚTEN); Cola (ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, EXTRATO DE NOZ DE COLA, 
CAFEÍNA, ACIDULANTE INS 338 E AROMA 
NATURAL). A embalagem deverá conter data de 
fabricação, data de validade e número do lote de 
fabricação.

4,80 115,20

TOTAL DO LOTE 8 R$ 459,20
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LOTE 9

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

34 15 Kg

Bolo simples OU Cuca. Deverá ser feito de 
farinha de trigo especial; não poderá 
apresentar nenhum tipo de recheio e deverá 
ser embalado em embalagem plástica 
transparente, apresentando peso, data de 
validade, conforme determinação. Deverão 
ser bem assados, não apresentar abatumado 
ou queimado, apresentar textura macia, 
confeccionado com matéria de boa qualidade.

14,00 210,00

35 15 Kg

Bolo recheado. Deverá ser feito de farinha 
de trigo especial; recheio de diversos 
sabores. Deverão ser bem  assados, não 
apresentar abatumado ou queimado, 
apresentar textura macia, confeccionado 
com matéria prima de boa qualidade. 
Deverá ser embalado em embalagem 
plástica transparente, apresentando peso, 
data de validade, conforme determinação.

20,00 300,00

TOTAL DO LOTE 9 R$ 510,00

LOTE 10

Item
Qtd

e
Unid. Especificação Marca

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

36 12 Kg

Crostoli/Cavaquinho doce (Frito e assado).
Doce feito de massa de farinha de trigo e 
ovos,frito ou assado polvilhado no açúcar.

13,00 156,00
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37 12 Kg
Crostoli/Cavaquinho salgado.(Frito e 
assado). Salgado feito de massa de farinha 
de trigo,ovos, com especiarias.

13,00 156,00

38 3 Cento

Folhado doce. Doce feito com massa 
folhada, assado. A massa é composta por 
aparentes folhas finas que se sobrepõem, 
recheado à base de banana, goiabada, doce
de leite, creme de baunilha, creme de 
chocolate.

70,00 210,00

39 3 Cento

Folhado salgado. Salgado feito com massa 
folhada, assado. A massa é composta por 
aparentes folhas finas que se sobrepõem, 
recheados à base de carne, queijo, queijo e 
fiambre, queijo e presunto, queijo e 
salsicha, frango, frango c/ requeijão, 
frango c/ catupiry, etc.

70,00 210,00

40 400 Ud

Pão de queijo.  Em forma de bolinha, feito 
com massa de polvilho, QUEIJO, ovo, 
leite, azeite. Peso mínimo de 25g (padrão 
coquetel). Sem conservantes ou corantes; 
sem glúten e sem gordura trans; com peso 
unitário de 15 a 20 gramas. 
Características: cor, odor, sabor e textura 
característicos.

0,50 200,00

TOTAL DO LOTE 10 R$ 932,00

LOTE 11

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

41 2 Pct
Gelo em escamas. Feito com água 
bifiltrada p/ conservação de alimentos. 
Sacos de 20Kg.

7,00 14,00

TOTAL DO LOTE 11 R$ 14,00
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LOTE 12

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

42 20 Kg

Polpa de frutas congelada c/ suqueira 
elétrica. Suco de frutas diversas, 
congelado, 100% natural, não fermentado,
não alcoólico, validade mínima de 30 dias 
a partir da data de entrega do produto. 
Embalagem de 100g a 1kg.

16,00 320,00

TOTAL DO LOTE 12 R$ 320,00

LOTE 13

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

43 3 Cento
Salgado frito.   Tipo: coxinha, risoles, 
bolinha de queijo, quibe, pastel, etc.

50,00 150,00

44 3 Cento
Salgado assado.  Tipo: empada, esfiha, 
pastel,enroladinhos,etc.

60,00 180,00

R$ 330,00

LOTE 14

Item Qtde Unid. Especificação Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

45 6 Kg

Bolacha  caseira  sabores  diversos.
Fabricada com produtos naturais, de boa
procedência  e  qualidade.  Com  rótulo
contendo os ingredientes utilizados, dados
do  fabricante  e  data  de  fabricação  e
validade.  Validade  mínima  de  90  dias  a
partir da entrega. 

15,50 93,00

TOTAL DO LOTE 14 R$ 93,00

Total dos lotes: R$ 7.494,04

* Nos valores acima apresentados deverá estar inclusos todas as taxas, impostos ou quaisquer outros
encargos que recaiam sobre o objeto.
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ANEXO II

 PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
Abertura: 19/02/2019 às 09:00 horas

OBJETO: O  objeto  da  presente  licitação  é  a  aquisição  parcelada  de  alimentos  para  serem
servidos,  nos  intervalos  das  Capacitações  e  Formações  dos  Professores  da  Rede  Municipal  de
Ensino de Nova Trento/SC, conforme previstas, no Calendário Escolar Municipal de 2019 e no
Art. 202 da Lei nº 2.589, de 30 de setembro de 2015, que Dispõe sobre a organização do sistema
municipal  de  ensino  de  Nova  Trento/SC,  quantidades  e  especificações  conforme Termo de
Referência constante do Anexo I do Edital

ARQUIVO BETHA COTAÇÃO
 

* Nos valores acima apresentados estão inclusos todas as taxas, impostos ou quaisquer outros
encargos que recaiam sobre o objeto.

Dados     Bancários:   
Razão Social: (Pessoa Jurídica / em nome da Proponente)
Agência:
Conta Corrente:

VALIDADE DA PROPOSTA: Mínimo 60 DIAS.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: .........................

______________________________
Local / Data

________________________________________
Carimbo e Assinatura do PROPONENTE
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO
PARCELADA DE ALIMENTOS PARA
SEREM  SERVIDOS  NOS  INTERVALOS
DAS  CAPACITAÇÕES  E  FORMAÇÕES
DOS  PROFESSORES  DA  REDE
MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  NOVA
TRENTO  QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
TRENTO E A EMPRESA .............................

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de direito público, sito à
Praça del Comune, nº 126, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Gian Francesco
Voltolini, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa ............................., pessoa jurídica
de direito privado, sito à Rua ......................., cidade de ..........., estado de .............., inscrita no
CNPJ n° .................., a seguir denominado CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente
Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim
como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 013/2019 pelos termos da proposta
da Contratada datada de .............................................. e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto  da  presente  licitação  é  a  aquisição  parcelada  de  alimentos  para  serem servidos,  nos
intervalos das Capacitações e Formações dos Professores da Rede Municipal de Ensino de Nova
Trento/SC, conforme previstas, no Calendário Escolar Municipal de 2019 e no Art. 202 da Lei nº
2.589, de 30 de setembro de 2015, que Dispõe sobre a organização do sistema municipal de ensino
de  Nova  Trento/SC,  quantidades  e  especificações  conforme Termo de Referência constante do
Anexo I do Edital

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL
Pela aquisição de alimentos para serem servidos, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor de R$ ......... (.........................................................), conforme cronograma físico – financeiro
constante da proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro –  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega do bem
licitado e consequente entrada da Nota Fiscal referente, no Setor Financeiro da Prefeitura
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Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do(s) recurso(s) financeiro(s)
previstos para o exercício de 2019.

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE
Os preços cotados não sofrerão reajuste (conforme proposto em Edital).
Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega será feita nos locais e dias propostos em Edital, sempre que for emitida autorização de
Fornecimento por parte da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Primeiro – O Prazo estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, parágrafos
1° e 2° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro – Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas
condições acertadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado, e 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecer a CONTRATANTE os bens licitados nas condições e preço expostos na Proposta

apresentada;

CLÁUSULA OITAVA –  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
Parágrafo Primeiro –  No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na
Cláusula Sexta, será aplicável a CONTRATADA multas moratória de valor equivalente a 2 % sobre
o valor total da proposta apresentada.

Parágrafo Segundo –  Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá,
garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 2 % sobre o valor total do Contrato.
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CLÁUSULA NONA – RESCISÃO
O Presente Contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e
seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único –  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O Presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A Troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita de
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O presente Contrato terá validade até o final do ano letivo de 2019, ou enquanto durar o estoque de
mercadorias. Vigência da data de assinatura do contrato a 31/12/2019 ou término do ano letivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de SÃO JOÃO BATISTA para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

NOVA TRENTO, ........................

______________________________
Contratante 

___________________________
Contratada

 
____________________________
Secretário Municipal de Educação
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Testemunhas:
1._______________________ 2._____________________________
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ANEXO IV

D E C L A R A Ç Ã O

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________,inscrita no CNPJ ou CIC
sob o nº ____________________________ sediada
no(a)___________________________________________________________ (endereço
completo), declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação
constantes do edital de Pregão n° 013/2019, da Prefeitura Municipal de .............

Nova Trento, ___ de ___________________ de 2019.

_________________________________________________
Nome e número da identidade do declarante.
(conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 10.520/2002)
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ANEXO V

D E C L A R A Ç Ã O

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, inscrita no CNPJ ou CIC
sob o nº____________________________ sediada
no(a)____________________________________________________________________________
__ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

............., ___ de ____________________ de 2019.

_________________________________________________
Nome e número da identidade do declarante.
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ANEXO VI

(MODELO A SER PREENCHIDO PELO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA)

D E C L A R A Ç Ã O

______________ (nome da empresa) ___________, inscrito no CNPJ nº _______________, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ______________________________, portador(a)
da Carteira de Identidade nº ____________________________ e do CPF nº
___________________, DECLARA, para fins do disposto no inscrito no inciso XXXIII, do Artigo
7, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
(Assinalar com um "X", em caso afirmativo, o campo anterior)

............, ______ de ________________de 2019.

________________________________________
(nome da empresa)
Carimbo e assinatura do representante legal
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ANEXO VII

D E C L A R A Ç Ã O

(NOME DA EMPRESA) __________________________________________,inscrita no CNPJ ou
CIC sob o nº ___________________________________, sediada no(a)
______________________________________________________________________ (endereço
completo), declara, sob as penas da lei, que conhece o edital e esta de acordo com todas as
condições nele previstas.

Nova Trento, ___ de ___________________ de 2019.

_________________________________________________
Nome e número da identidade do declarante.
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